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 PORTARIA Nº 0008/2019         CONDE – PB 15 DE JANEIRO DE 2019

 A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Exonerar, a pedido, LEÔNIA BARRETO DOS SANTOS

cargo, em comissão, de DIRETORA ADJUNTA, símbolo 
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES – E.M. Deputado José Mariz. 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

efeitos a 02 de janeiro de 2019. 

   
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LI
Prefeita 

  

PORTARIA Nº 0009/2019           CONDE – PB 15 DE JANEIRO DE 2019

 A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Nomear, MÂNCIO IVO JÚNIOR DE VASCONCELOS

exercer em comissão o cardo de, DIRETOR ADJUNTO
com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES – E.M. Deputado José Mariz. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

efeitos a 02 de janeiro de 2019. 

   
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA
Prefeita 

  

PORTARIA Nº 0010/2019           CONDE – PB 15 DE JANEIRO DE 2019.

 A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Exonerar, a pedido, CIBELE DOS REIS

comissão, de DIRETORA ESCOLAR, símbolo DGE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
E.M. Deputado José Mariz. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GABINETE  DA PREFEITA 

 

MUNICÍPIO DE CONDE 
468                                                          Conde, 15 de janeiro de 2019 

                                                                                   

PB 15 DE JANEIRO DE 2019. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 

LEÔNIA BARRETO DOS SANTOS, do 
, símbolo DAE-4, com 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

PB 15 DE JANEIRO DE 2019. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 

MÂNCIO IVO JÚNIOR DE VASCONCELOS, para 
DIRETOR ADJUNTO, símbolo DAE-4, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

PB 15 DE JANEIRO DE 2019. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
conferidas pelo Art. 60, 

CIBELE DOS REIS, do cargo, em 
DGE-2, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES – 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a 02 de janeiro de 201

 
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA

Prefeita

PORTARIA Nº 0011/2019           CONDE 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município,
 

RESOLVE: 
Exonerar, a pedido, JARDELUCE MATIAS BARBOSA

cargo, em comissão de, COORDENADORA DE CRECHE
1, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES – Creche Lundgren 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a 02 de janeiro de 2019. 

 
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA

Prefeita

PORTARIA Nº 0012/2019          CONDE 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município,
 

RESOLVE: 
Exonerar, a pedido, DANIELISSON DE SOUZA CHAVES

cargo, em comissão de, DIRETOR ADJUNTO
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES – ESCOLA Profª NOÊMIA ALVES DE SOUZA

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a 02 de janeiro de 2019. 

 
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA

Prefeita

PORTARIA Nº 0013/2019         CONDE 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Nomear, DANIELISSON DE SOUZA CHAVES

comissão, o cargo de DIRETOR ESCOLAR
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES – E.M. Deputado José Mariz
 

EXECUTIVO 

 

 

                        MUNICÍPIO DE CONDE 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a 02 de janeiro de 2019. 

 

   

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita 

  

PORTARIA Nº 0011/2019           CONDE – PB 15 DE JANEIRO DE 2019. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 

Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 

JARDELUCE MATIAS BARBOSA, do 
COORDENADORA DE CRECHE, símbolo DGC-

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
Creche Lundgren – Jacumã.  

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 

seus efeitos a 02 de janeiro de 2019.  
 

   

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita 

  

CONDE – PB 15 DE JANEIRO DE 2019. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 

Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 

DANIELISSON DE SOUZA CHAVES, do 
DIRETOR ADJUNTO, símbolo DGE-2, com 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESCOLA Profª NOÊMIA ALVES DE SOUZA. 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 

seus efeitos a 02 de janeiro de 2019.  
 

   

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita 

  

PORTARIA Nº 0013/2019         CONDE – PB, 15 DE JANEIRO DE 2019. 
 

PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

DANIELISSON DE SOUZA CHAVES, para exercer em 
DIRETOR ESCOLAR, símbolo DGE-2, com lotação 

TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
E.M. Deputado José Mariz. 
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Nº 1.468                

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a 02 de janeiro de 2019. 

 

   
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA
Prefeita 

  

PORTARIA Nº 0014/2019        CONDE – PB, 15 DE JANEIRO DE 2019
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Nomear, JAQUELINE ESPÍRITO SANTO DA COSTA

exercer em comissão, o cargo de DIRETORA ADJUNTA
com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES – E.M. Abelardo Alves de Azevedo. 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 

seus efeitos a 02 de janeiro de 2019. 
 

   
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA
Prefeita 

  

PORTARIA Nº 0015/2019         CONDE – PB, 15 DE JANEIRO DE 2019.
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Nomear, RILDO JOSÉ SIMÕES SANTOS

comissão, o cargo de DIRETOR ADJUNTO, símbolo DAE
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES – E.M. Noêmia Alves.  
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a 02 de janeiro de 2019. 

 

   
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA
Prefeita 

  
PORTARIA Nº 0016/2019          CONDE – PB 15 DE JANEIRO 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Exonerar, a pedido, DAYANNE CHRISTINE RIBEIRO DE 

SENA, do cargo, em comissão de, CHEFE DO DEPARTAMENTO DE 
VIGILÂNICA EM SAÚDE, símbolo CDS-II, com lotação na 
DE SAÚDE. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
   

 
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA

Prefeita 
 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 001/2018                  CONDE, 15 DE JANEIRO DE 2019. 
 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES,  no uso de suas atribuições legais, 

SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO 

                                                   Conde, 15 de janeiro  de 2019 
 

                                                                                                                  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a 02 de janeiro de 2019.  

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

PB, 15 DE JANEIRO DE 2019. 

, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

JAQUELINE ESPÍRITO SANTO DA COSTA, para 
DIRETORA ADJUNTA, símbolo DAE-4, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a 02 de janeiro de 2019.  

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

PB, 15 DE JANEIRO DE 2019. 

ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

RILDO JOSÉ SIMÕES SANTOS, para exercer em 
DAE-4, com lotação 

IA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a 02 de janeiro de 2019.  

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

JANEIRO DE 2019. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, 

DAYANNE CHRISTINE RIBEIRO DE 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE 

, com lotação na SECRETARIA 

vigor na data de sua publicação. 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

CONDE, 15 DE JANEIRO DE 2019.  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

 
RESOLVE: 
Designar, ANA PAULA FERNANDES DE OLIVEIRA

exercer a função de DIRETORA ESCOLAR
Eunice do Egito Sousa. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a 02 de janeiro de 2019. 

APARECIDA DE FÁTIMA UCHOA RANGEL 
Secretária Municipal de Educação, Cultura

PORTARIA Nº 002/2018                  
 
 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES,  no uso de suas atribuições legais,

 
RESOLVE: 
Designar, JULIANA LIRA CHAGAS PEDROZA

função de VICE - DIRETORA ESCOLAR
Pedro Gondim. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a 02 de janeiro de 2019. 

APARECIDA DE FÁTIMA UCHOA RANGEL 
Secretária de Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA Nº 003/2018                  
 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES,  no uso de suas atribuições legais,
 

RESOLVE: 
Designar, KATARYNA KELLY ALVES FARIAS

função de COORDENADORA DE 
– CREI Flor do Mar 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a 02 de janeiro de 2019. 

APARECIDA DE FÁTIMA UCHOA RANGEL 
Secretária de Educação, Cultura e Esportes

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00043/2018

  
Aos 10 dias do mês de Janeiro de 2019, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da 
Paraíba, localizada na Rodovia Pb 18 
termos da Lei Federal de nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
Federal nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892, de 
23 de Janeiro de 2013, e subsidiariamente p
21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como as demais 
normas legais aplicáveis, e, ainda, conforme a classificação da proposta 
apresentada no Pregão Presencial nº 00043/2018 que objetiva o registro 
de preços para: Aquisição de Fardamento Escolar, pelo sistema de 
registro de preço, para atender as necessidades dos estudantes 
matriculados nos Centros de Referência em Educação Infantil
Ensino Fundamental e EJA da Rede Municipal, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: ; resolve 
registrar o preço nos seguintes termos:
  

LICITAÇÃO  E  COMPRAS

  2 

                          MUNICÍPIO DE CONDE 

ANA PAULA FERNANDES DE OLIVEIRA, para  
DIRETORA ESCOLAR, na Escola Municipal Maria 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a 02 de janeiro de 2019.  

 
 

APARECIDA DE FÁTIMA UCHOA RANGEL  
de Educação, Cultura e Esportes 

 
           CONDE, 15 DE JANEIRO DE 2019.  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
no uso de suas atribuições legais, 

JULIANA LIRA CHAGAS PEDROZA, para  exercer a 
DIRETORA ESCOLAR, na Escola Municipal Gov. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a 02 de janeiro de 2019.  

 
 

APARECIDA DE FÁTIMA UCHOA RANGEL  
Secretária de Educação, Cultura e Esportes 

 
           CONDE, 15 DE JANEIRO DE 2019.  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
,  no uso de suas atribuições legais, 

KATARYNA KELLY ALVES FARIAS, para  exercer a 
COORDENADORA DE CRECHE, na Creche Jeranil Lundgren 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a 02 de janeiro de 2019.  

 
 

APARECIDA DE FÁTIMA UCHOA RANGEL  
Secretária de Educação, Cultura e Esportes 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00043/2018 

Aos 10 dias do mês de Janeiro de 2019, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Conde, Estado da 
Paraíba, localizada na Rodovia Pb 18 - Km 3,5 - Centro - Conde - PB, nos 
termos da Lei Federal de nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
Federal nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892, de 
23 de Janeiro de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como as demais 
normas legais aplicáveis, e, ainda, conforme a classificação da proposta 
apresentada no Pregão Presencial nº 00043/2018 que objetiva o registro 

ra: Aquisição de Fardamento Escolar, pelo sistema de 
registro de preço, para atender as necessidades dos estudantes 
matriculados nos Centros de Referência em Educação Infantil- CREIs, 
Ensino Fundamental e EJA da Rede Municipal, conforme condições, 

des e exigências estabelecidas neste instrumento: ; resolve 
registrar o preço nos seguintes termos: 

LICITAÇÃO  E  COMPRAS 
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Nº 1.468                

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE - CNPJ nº 08.916.645/0001
  
VENCEDOR:DISTRIBUIDORA MACBRAZ LTDA - EPP
CNPJ: 07.190.090/0001-70 
TOTAL: 110.880,00 
1 - Centro de Referência em Educação Infantil - CREIs

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA

1 CAMISETAS INFANTIL sem manga em 
malha pv com no mínimo 246 de 
gramatura na cor branca, gola redonda 
nas cores vermelha e amarela em ribana 
100 % poliéster, na frente com desenho 
do projeto semente e nas costas com 
logotipo da prefeitura municipal de 
Conde-PB conforme modelo no anexo 01 
ao Termo de Referência TAMANHO PP  

MACBRAZ

2 CAMISETAS INFANTIL sem manga em 
malha pv com no mínimo 246 de 
gramatura na cor branca, gola redonda 
nas cores vermelha e amarela em ribana 
100 % poliéster,na frente com desenho 
do projeto semente e nas costas com 
logotipo da prefeitura municipal de 
Conde-PB . conforme modelo no anexo 
01 ao Termo de Referência TAMANHO P 

MACBRAZ

3 CAMISETAS INFANTIL sem manga em 
malha pv com no mínimo 246 de 
gramatura na cor branca, gola redonda 
nas cores vermelha e amarela em ribana 
100 % poliéster, na frente com desenho 
do projeto semente e nas costas com 
logotipo da prefeitura municipal de 
Conde-PB . conforme modelo no anexo 
01 ao Termo de Referência TAMANHO M 

MACBRAZ

4 CAMISETAS INFANTIL sem manga em 
malha pv com no mínimo 246 de 
gramatura na cor branca, gola redonda 
nas cores vermelha e amarela em ribana 
100 % poliéster, na frente com desenho 
do projeto semente e nas costas com 
logotipo da prefeitura municipal de
Conde-PB . conforme modelo no anexo 
01 ao Termo de Referência TAMANHO G 

MACBRAZ

5 CAMISETAS INFANTIL sem manga em 
malha pv com no mínimo 246 de 
gramatura na cor branca, gola redonda 
nas cores vermelha e amarela em ribana 
100 % poliéster, na frente com desenho 
do projeto semente e nas costas com 
logotipo da prefeitura municipal de 
Conde-PB . conforme modelo no anexo 
01 ao Termo de Referência TAMANHO 
GG 

MACBRAZ

6 BERMUDA EM HELANCA INFANTIL 
COR VERMELHA, modelo unissex, em 
helanca escolar; com a composição de 
100% poliamida; 270g/m2 gramatura, na 
cor Vermelha, (referencia pantone nº 19-
3920TC); MODELO: cós com elástico de 
4cm de largura, pregado em máquina 
elasticadeira de 4 agulhas e costura 
reforçada com travetes, sem cordão; 
pernas retas com bainha costurada, 
barramento costurado; barra batida com 
costura de 3cm . Conforme Modelo no 
Anexo 01 ao Termo de Referência 
TAMANHO PP 

MACBRAZ

7 BERMUDA EM HELANCA INFANTIL MACBRAZ

                                                   Conde, 15 de janeiro  de 2019 
 

                                                                                                                  

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
CNPJ nº 08.916.645/0001-80. 

EPP 

CREIs 

MARCA UNID. QUANT.

MACBRAZ und 110

MACBRAZ und 1100

MACBRAZ und 1100

MACBRAZ und 605

MACBRAZ und 165

MACBRAZ und 110

MACBRAZ und 1100

COR VERMELHA, modelo unissex, em 
helanca escolar; com a composição de 
100% poliamida; 270g/m2 gramatura, na 
cor Vermelha, (referencia pantone nº 19
3920TC); MODELO: cós com elástico de 
4cm de largura, pregado em máquina 
elasticadeira de 4 agulhas e costura 
reforçada com travetes, sem cordão; 
pernas retas com bainha costurada, 
barramento costurado; barra batida com 
costura de 3cm. Conforme Modelo no 
Anexo 01 ao Termo de Referência 
TAMANHO P 

8 BERMUDA EM HELANCA INFANTIL 
COR VERMELHA, modelo unissex, em 
helanca escolar; com a composição de 
100% poliamida; 270g/m2 gramatura, na 
cor Vermelha, (referencia pantone nº 19
3920TC); MODELO: cós com elástico de 
4cm de largura, pregado em máquina 
elasticadeira de 4 agulhas e costura 
reforçada com travetes, sem cordão; 
pernas retas com bainha costurada, 
barramento costurado; barra batida com 
costura de 3cm. Conforme Modelo no 
Anexo 01 ao Termo de Referência 
TAMANHO M 

9 BERMUDA EM HELANCA 
COR VERMELHA, modelo unissex, em 
helanca escolar; com a composição de 
100% poliamida; 270g/m2 gramatura, na 
cor Vermelha, (referencia pantone nº 19
3920TC); MODELO: cós com elástico de 
4cm de largura, pregado em máquina 
elasticadeira de 4 agulhas 
reforçada com travetes, sem cordão; 
pernas retas com bainha costurada, 
barramento costurado; barra batida com 
costura de 3cm. Conforme Modelo no 
Anexo 01 ao Termo de Referência 
TAMANHO G 

10 BERMUDA EM HELANCA INFANTIL 
COR VERMELHA, modelo unissex, em 
helanca escolar; com a composição de 
100% poliamida; 270g/m2 gramatura, na 
cor Vermelha, (referencia pantone nº 19
3920TC); MODELO: cós com elástico de 
4cm de largura, pregado em máquina 
elasticadeira de 4 agulhas e costura 
reforçada com travetes, sem cordão; 
pernas retas com bainha costurada, 
barramento costurado; barra batida com 
costura de 3cm. Conforme Modelo no 
Anexo 01 ao Termo de Referência 
TAMANHO GG 

Total do Lote 1

  
VENCEDOR: DOUGLAS BERNARDO AZEVEDO EIRELI
CNPJ: 29.903.019/0001-20 
TOTAL: 300.199,60 

5 - FUNDAMENTAL II 
ITEM ESPECIFICAÇÃO

28 CALÇADO TIPO TÊNIS. As qualificações 
técnicas do produto Calçado Tipo Tênis, 
como também seus quantitativos por 
tamanho, estão detalhadas no Anexo 05 
deste Termo de Referência. TAMANHOS 
33,34,35,36,37,38,39,40,41,42,43,44 e 45

  3 

                          MUNICÍPIO DE CONDE 

COR VERMELHA, modelo unissex, em 
composição de 

100% poliamida; 270g/m2 gramatura, na 
cor Vermelha, (referencia pantone nº 19-
3920TC); MODELO: cós com elástico de 
4cm de largura, pregado em máquina 
elasticadeira de 4 agulhas e costura 
reforçada com travetes, sem cordão; 

inha costurada, 
barramento costurado; barra batida com 
costura de 3cm. Conforme Modelo no 
Anexo 01 ao Termo de Referência 

BERMUDA EM HELANCA INFANTIL 
COR VERMELHA, modelo unissex, em 
helanca escolar; com a composição de 
100% poliamida; 270g/m2 gramatura, na 
cor Vermelha, (referencia pantone nº 19-
3920TC); MODELO: cós com elástico de 
4cm de largura, pregado em máquina 

deira de 4 agulhas e costura 
reforçada com travetes, sem cordão; 
pernas retas com bainha costurada, 
barramento costurado; barra batida com 
costura de 3cm. Conforme Modelo no 
Anexo 01 ao Termo de Referência 

MACBRAZ und 1100

BERMUDA EM HELANCA INFANTIL 
COR VERMELHA, modelo unissex, em 
helanca escolar; com a composição de 
100% poliamida; 270g/m2 gramatura, na 
cor Vermelha, (referencia pantone nº 19-
3920TC); MODELO: cós com elástico de 
4cm de largura, pregado em máquina 
elasticadeira de 4 agulhas e costura 
reforçada com travetes, sem cordão; 
pernas retas com bainha costurada, 
barramento costurado; barra batida com 
costura de 3cm. Conforme Modelo no 
Anexo 01 ao Termo de Referência 

MACBRAZ und 605

BERMUDA EM HELANCA INFANTIL 
VERMELHA, modelo unissex, em 

helanca escolar; com a composição de 
100% poliamida; 270g/m2 gramatura, na 
cor Vermelha, (referencia pantone nº 19-
3920TC); MODELO: cós com elástico de 
4cm de largura, pregado em máquina 
elasticadeira de 4 agulhas e costura 

orçada com travetes, sem cordão; 
pernas retas com bainha costurada, 
barramento costurado; barra batida com 
costura de 3cm. Conforme Modelo no 
Anexo 01 ao Termo de Referência 

MACBRAZ und 165

Total do Lote 1 110.880,00 

DOUGLAS BERNARDO AZEVEDO EIRELI 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. 

CALÇADO TIPO TÊNIS. As qualificações 
técnicas do produto Calçado Tipo Tênis, 
como também seus quantitativos por 
tamanho, estão detalhadas no Anexo 05 
deste Termo de Referência. TAMANHOS 
33,34,35,36,37,38,39,40,41,42,43,44 e 45 

 par 2227

Total do Lote 5 300.199,60 
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 VENCEDOR: NATALIA PRISCILA DOS SANTOS SILVA 
CNPJ: 15.348.142/0001-11 
TOTAL: 167.295,00 

4 - EDUCAÇÃO FÍSICA 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA

20 CAMISETAS ADULTO EM MALHA PV com 
no mínimo 246g de gramatura na cor 
branca, gola em “V” com friso nas cores 
vermelha e amarela em sem manga com 
ribana na cor branca, na barra da camiseta 
também friso vermelho e amarelo,com 
logotipo da prefeitura municipal de Conde-
PB no peito (estampa em serigrafia 10x10) 
e nas costas (estampa em serigrafia com 
no mínimo 25x15 . Conforme modelo no 
Anexo 03 ao Termo de Referência 
TAMANHO P 

 

21 CAMISETAS ADULTO EM MALHA PV com 
no mínimo 246g de gramatura na cor 
branca, gola em “V” com friso nas cores 
vermelha e amarela em sem manga com 
ribana na cor branca, na barra da camiseta 
também friso vermelho e amarelo,com 
logotipo da prefeitura municipal de Conde-
PB no peito (estampa em serigrafia 10x10) 
e nas costas (estampa em serigrafia com 
no mínimo 25x15 . Conforme modelo no 
Anexo 03 ao Termo de Referência a 
TAMANHO M 

 

22 CAMISETAS ADULTO EM MALHA PV com 
no mínimo 246g de gramatura na cor 
branca, gola em “V” com friso nas cores 
vermelha e amarela em sem manga com 
ribana na cor branca, na barra da camiseta 
também friso vermelho e amarelo,com 
logotipo da prefeitura municipal de Conde-
PB no peito (estampa em serigrafia 10x10) 
e nas costas (estampa em serigrafia com 
no mínimo 25x15 . Conforme modelo no 
Anexo 03 ao Termo de Referência 
TAMANHO G  

 

23 CAMISETAS ADULTO EM MALHA PV com 
no mínimo 246g de gramatura na cor 
branca, gola em “V” com friso nas cores 
vermelha e amarela em sem manga com 
ribana na cor branca, na barra da camiseta 
também friso vermelho e amarelo,com 
logotipo da prefeitura municipal de Conde-
PB no peito (estampa em serigrafia 10x10) 
e nas costas (estampa em serigrafia com 
no mínimo 25x15 . Conforme modelo no 
Anexo 03 ao Termo de Referência 
TAMANHO GG 

 

24 BERMUDA ADULTO EM HELANCA NA 
COR VERMELHA, modelo unissex; com a 
composição de 100% poliamida; 270g/m2 
gramatura, (referencia pantone nº 19-
3920TC); MODELO: cós com elástico de 
4cm de largura, pregado em máquina 
elasticadeira de 4 agulhas e costura 
reforçada com travetes, sem cordão; pernas 
retas com bainha costurada, barramento 
costurado; barra batida com costura de 
3cm. Conforme modelo no Anexo 03 ao 
Termo de Referência. TAMANHO P 

 

25 BERMUDA ADULTO EM HELANCA NA 
COR VERMELHA, modelo unissex, com a 
composição de 100% poliamida; 270g/m2 
gramatura, (referencia pantone nº 19-
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NATALIA PRISCILA DOS SANTOS SILVA - ME 

MARCAUNID. QUANT. 

und 2288

und 1723

und 418

und 26

und 1813

und 2081

3920TC); MODELO: cós com elástico de 
4cm de largura, pregado em máquina 
elasticadeira de 4 agulhas e costura 
reforçada com travetes, sem cordão; pernas 
retas com bainha costurada, barramento 
costurado; barra batida com costura de 
3cm. Conforme modelo no Anexo 03 ao 
Termo de Referência TAMANHO M

26 BERMUDA ADULTO EM HELANCA NA 
COR VERMELHA, modelo unissex, com a 
composição de 100% poliamida; 270g/m2 
gramatura, (referencia pantone nº 19
3920TC); MODELO: cós com elástico de 
4cm de largura, pregado em máquina 
elasticadeira de 4 agulhas e costura 
reforçada com travetes, sem cordão; pernas 
retas com bainha costurada, barramento 
costurado; barra batida com costura de 
3cm. Conforme modelo no Anexo 03 ao 
Termo de Referência TAMANHO G

27 BERMUDA ADULTO EM HELANCA NA 
COR VERMELHA, modelo unissex, com
composição de 100% poliamida; 270g/m2 
gramatura,(referencia pantone nº 19
3920TC); MODELO: cós com elástico de 
4cm de largura, pregado em máquina 
elasticadeira de 4 agulhas e costura 
reforçada com travetes, sem cordão; pernas 
retas com bainha costurada,
costurado; barra batida com costura de 
3cm. Conforme modelo no Anexo 03 ao 
Termo de Referência TAMANHO GG

  
VENCEDOR: WILLAMS MEDEIROS JUNIOR 

CNPJ: 13.199.098/0001-08 
TOTAL: 545.977,95 

2 - CREIs 
ITEM ESPECIFICAÇÃO

11 CALÇADO TIPO SOFT WORKS . As 
qualificações técnicas do produto Calçado 
Tipo Soft Works, como também seus 
quantitativos por tamanho, estão detalhadas 
no Anexo 04 ao Termo de Referência. 
TAMANHOS 
21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34e36

  
3 - FUNDAMENTAL E EJA 
ITEM ESPECIFICAÇÃO

12 CAMISETAS INFANTIL em malha pv com no 
mínimo 246 de gramatura na cor branca, gola 
amarela em ribana 100 % poliéster, detalhes 
na manga e lateral na cor vermelha, com 
logotipo da prefeitura municipal de Conde
no peito (estampa em serigrafia 10x10) e nas 
costas (estampa em serigrafia com no mínimo 
25x15 conforme modelo no anexo 02 ao 
Termo de Referência TAMANHO 8 ANOS 

13 CAMISETAS INFANTIL em malha pv com no 
mínimo 246 de gramatura na cor branca, gola 
amarela em ribana 100 % poliéster, detalhes 
na manga e lateral na cor vermelha,com 
logotipo da prefeitura municipal de Conde
no peito (estampa em serigrafia 10x10) e nas 
costas (estampa em serigrafia com no mínimo 
25x15 conforme modelo no anexo 02 ao 
Termo de Referência TAMANHO 10 ANOS 

14 CAMISETAS INFANTIL em malha pv com no 
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3920TC); MODELO: cós com elástico de 
pregado em máquina 

elasticadeira de 4 agulhas e costura 
reforçada com travetes, sem cordão; pernas 
retas com bainha costurada, barramento 
costurado; barra batida com costura de 
3cm. Conforme modelo no Anexo 03 ao 
Termo de Referência TAMANHO M 

BERMUDA ADULTO EM HELANCA NA 
COR VERMELHA, modelo unissex, com a 
composição de 100% poliamida; 270g/m2 
gramatura, (referencia pantone nº 19-
3920TC); MODELO: cós com elástico de 
4cm de largura, pregado em máquina 
elasticadeira de 4 agulhas e costura 

ada com travetes, sem cordão; pernas 
retas com bainha costurada, barramento 
costurado; barra batida com costura de 
3cm. Conforme modelo no Anexo 03 ao 
Termo de Referência TAMANHO G 

 und 530

BERMUDA ADULTO EM HELANCA NA 
COR VERMELHA, modelo unissex, com a 
composição de 100% poliamida; 270g/m2 
gramatura,(referencia pantone nº 19-
3920TC); MODELO: cós com elástico de 
4cm de largura, pregado em máquina 
elasticadeira de 4 agulhas e costura 
reforçada com travetes, sem cordão; pernas 
retas com bainha costurada, barramento 
costurado; barra batida com costura de 
3cm. Conforme modelo no Anexo 03 ao 
Termo de Referência TAMANHO GG 

 und 31

Total do Lote 4 167.295,00 

WILLAMS MEDEIROS JUNIOR - ME 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. 

CALÇADO TIPO SOFT WORKS . As 
qualificações técnicas do produto Calçado 
Tipo Soft Works, como também seus 
quantitativos por tamanho, estão detalhadas 
no Anexo 04 ao Termo de Referência. 

21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34e36 

 par 700

Total do Lote 2  31.248,00

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. 

CAMISETAS INFANTIL em malha pv com no 
mínimo 246 de gramatura na cor branca, gola 
amarela em ribana 100 % poliéster, detalhes 
na manga e lateral na cor vermelha, com 
logotipo da prefeitura municipal de Conde-PB 
no peito (estampa em serigrafia 10x10) e nas 
costas (estampa em serigrafia com no mínimo 
25x15 conforme modelo no anexo 02 ao 
Termo de Referência TAMANHO 8 ANOS  

WMJ und 2996

CAMISETAS INFANTIL em malha pv com no 
mínimo 246 de gramatura na cor branca, gola 
amarela em ribana 100 % poliéster, detalhes 
na manga e lateral na cor vermelha,com 
logotipo da prefeitura municipal de Conde-PB 
no peito (estampa em serigrafia 10x10) e nas 
ostas (estampa em serigrafia com no mínimo 

25x15 conforme modelo no anexo 02 ao 
Termo de Referência TAMANHO 10 ANOS  

WMJ und 6041

CAMISETAS INFANTIL em malha pv com no WMJ und 2367
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mínimo 246 de gramatura na cor branca, gola 
amarela em ribana 100 % poliéster, detalhes 
na manga e lateral na cor vermelha, com 
logotipo da prefeitura municipal de Conde-PB 
no peito (estampa em serigrafia 10x10) e nas 
costas (estampa em serigrafia com no mínimo 
25x15 conforme modelo no anexo 02 ao 
Termo de Referência TAMANHO 12 ANOS  

15 CAMISETAS INFANTIL em malha pv com no 
mínimo 246 de gramatura na cor branca, gola 
amarela em ribana 100 % poliéster, detalhes 
na manga e lateral na cor vermelha, com 
logotipo da prefeitura municipal de Conde-PB 
no peito (estampa em serigrafia 10x10) e nas 
costas (estampa em serigrafia com no mínimo 
25x15 conforme modelo no anexo 02 ao 
Termo de Referência TAMANHO 14 ANOS  

WMJ

16 CAMISETAS ADULTO em malha pv com no 
mínimo 246 de gramatura na cor branca, gola 
amarela em ribana 100 % poliéster,detalhes 
na manga e lateral na cor vermelha,com 
logotipo da prefeitura municipal de Conde-PB 
no peito (estampa em serigrafia 10x10) e nas 
costas (estampa em serigrafia com no mínimo 
25x15 conforme modelo no anexo 02 ao 
Termo de Referência TAMANHO P  

WMJ

17 CAMISETAS ADULTO em malha pv com no 
mínimo 246 de gramatura na cor branca, gola 
amarela em ribana 100 % poliéster, detalhes 
na manga e lateral na cor vermelha,com 
logotipo da prefeitura municipal de Conde-PB 
no peito (estampa em serigrafia 10x10) e nas 
costas (estampa em serigrafia com no mínimo 
25x15 conforme modelo no anexo 02 ao 
Termo de Referência TAMANHO M  

WMJ

18 CAMISETAS ADULTO em malha pv com no 
mínimo 246 de gramatura na cor branca, gola 
amarela em ribana 100 % poliéster, detalhes 
na manga e lateral na cor vermelha, com 
logotipo da prefeitura municipal de Conde-PB 
no peito (estampa em serigrafia 10x10) e nas 
costas (estampa em serigrafia com no mínimo 
25x15 conforme modelo no anexo 02 ao 
Termo de Referência TAMANHO G  

WMJ

19 CAMISETAS ADULTO em malha pv com no 
mínimo 246 de gramatura na cor branca, cola 
amarela em ribana 100 % poliéster, detalhes 
na manga e lateral na cor vermelha,com 
logotipo da prefeitura municipal de Conde-PB 
no peito (estampa em serigrafia 10x10) e nas 
costas (estampa em serigrafia com no mínimo 
25x15 conforme modelo no anexo 02 ao 
Termo de Referência TAMANHO GG 

WMJ

Total do Lote 3 
  
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial.
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de 
Conde firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 
nos quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
Ata, devidamente formalizada através da respectiva Nota de Empenho, 
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WMJ und 2235

WMJ und 4765

WMJ und 4189

WMJ und 2042

WMJ und 1166

514.729,95

DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

não obriga a Prefeitura Municipal de 
Conde firmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou 

se a realização de licitação 
específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

istrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta 
da respectiva Nota de Empenho, 

serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de 
licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00043/2018, 
parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada:
  
Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela 
sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento pro
  
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as 
disposições do Pregão Presencial nº 00043/2018, que fizerem adesão a 
esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00043/2018 e seus 
anexos, e as seguintes propostas vencedoras do referido certame:
  
- DISTRIBUIDORA MACBRAZ LTDA 
lote(s): 1. 
Valor: R$ 110.880,00. 
- DOUGLAS BERNARDO AZEVEDO EIRELI.
Lote(s): 5. 
Valor: R$ 300.199,60. 
- NATALIA PRISCILA DOS SANTOS SILVA 
Lote(s): 4. 
Valor: R$ 167.295,00. 
- WILLAMS MEDEIROS JUNIOR -
Lote(s): 2 - 3. 
Valor: R$ 545.977,95. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da prese
eleito o Foro da Comarca de Conde.
  

 
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA

Prefeita
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serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de 
licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00043/2018, 
parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 

eços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

Pela Prefeitura Municipal de Conde, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela 
sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as 
disposições do Pregão Presencial nº 00043/2018, que fizerem adesão a 
esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
egram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00043/2018 e seus 

anexos, e as seguintes propostas vencedoras do referido certame: 

DISTRIBUIDORA MACBRAZ LTDA - EPP. 

DOUGLAS BERNARDO AZEVEDO EIRELI. 

NATALIA PRISCILA DOS SANTOS SILVA - ME. 

- ME. 

DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica 
eleito o Foro da Comarca de Conde. 

Conde - PB, 10 de Janeiro de 2019 
 

   

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita 

  


